
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.003499/2018-08 

Pregão Eletrônico n° 17/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato 

pelo Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de 

fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito no CPF sob o n° 

058.193.416-43 portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando 

0 julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n° 17/2019, publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 

23005.003499/2018-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Softwares, especificado no item 02 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 

17/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 (ABR Informática Peças e Serviços - EIREU, CNPJ/MF: 27.218.328/0001-35, endereço: 

Rua 36 Norte Lote 3350, Bloco C 806 - Águas Ciaras/DF, CEP: 71.900-100, contatos: 61 

-3551-6503/99872-8479, e-mail: andre.ramos@abrti.com.br e representante: André 

Bezerra Ramos, RG 1.624.579 SSP/DF, CPF 908.034.421-49) 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 Telefone: (67) 3410-
3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huad(S)ebserh.qov.br 
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http://qov.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
Marca/Modelo/ 

Referência 
QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 

Licença para uso de software -
coreldraw graphics suite x8, 
software para edição de imagens, 
coreldraw x8 ou mais atual, 
licença tipo perpetua, não 
Estudantil 

Marca: Corel 

Fabricante: Corel 
corporation 

Referencia: Coreldraw 

graphics suite x8 

02 R$ 2.257,00 R$ 4.514,00 

VALOR TOTAL R$ 4.514,00 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 03/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" 

do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, 

podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 Telefone: (67) 3410-
3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huQd@ebserh.aov.br 

mailto:contratos.huQd@ebserh.aov.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo 

das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento. 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 Telefone: (67) 3410-
3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huqd@ebserh.qov.br 
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5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os 

fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores 

registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva 

contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a 

Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada o termo 

de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 Telefone: (67) 3410-
3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.hugd(5)ebserh.oov.br 
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto 

n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVÉR^ÍbXb^FED^ERAL DA GRANDE DOURADOS 

Airson Batista 

Diretor Geral substituto 

resentante leqal: André Bezerra Ramos 

RG: 1.624.579 SSP/DF 

CPF: 908.034.421-49 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 

Dourados, 31 de maio de 2019 

Rua Ivo Alves da Rocha, 558 - Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501 Telefone: (67) 3410-
3000 - Ramal: 3095 - e-mail: contratos.huqd@ebserh.qov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.003499/2018-08 

Pregão Eletrônico n° 17/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato 

pelo Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de 

fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito no CPF sob o n° 

058.193.416-43 portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n° 17/2019, publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 

23005.003499/2018-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Softwares, especificado no item 04 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 

17/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
_ _ _ _ _ _ — — ; 

(Horizonte Digital Informática LTDA - ME, CNPJ/MF: 08.658.727/0001-72, endereço: Rua 

Ubatuba, n° 15, Nova Granada, Belo Horizonte/MG, Cep: 30.431-290, contatos: (31) 

2551-9494, e-mail: comerciai@borizontedigitat.com.br e representante: Henrique Ivo 

Pereira, RG: M-4.083.701 SSP/MG, CPF: 325.312.816-49) 

Rua I v o A l v e s da R o c h a , 5 5 8 - A l tos do I n d a i á , Dourados - M S , C E P 7 9 . 8 2 3 - 5 0 1 T e l e f o n e : ( 6 7 ) 3 4 1 0 -
3 0 0 0 - R a m a l : 3 0 9 5 - e - m a i l : c o n t r a t o s . h u q d @ e b s e r h . a o v . b r 
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ITEM DESCRIÇÃO 
Marca/Modelo/ 

Referência 
QTD 

Valor 
Unitário 

; 
Valor Total, j 

Marca: Trimble 

Licença perpétua de uso de Fabricante: Trimble 
4 software Sketchup PRO 2018, tipo Naviagaion 02 R$ 3.790,00 R$ 7.580,00 

de licença: Não estudantil 
Referência: Sketchup 

PRO 2018 

VALOR TOTAL R$7.580,00 

3. ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 03/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" 

do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, 

podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Rua I v o A l ve s d a R o c h a , 5 5 8 - A l tos do I n d a i á , Dourados - M S , C E P 7 9 . 8 2 3 - 5 0 1 T e l e f o n e : ( 6 7 ) 3 4 1 0 -
3 0 0 0 - R a m a l : 3 0 9 5 - e - m a i l : c o n t r a t o s . h u a d t a e b s e r h . Q o v . b r 
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso D do art. 

65 da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo 

das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento. 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo 

licitatório; 

Rua I v o A l v e s da R o c h a , 5 5 8 - A l tos do I n d a i á , D o u r a d o s - MS , C E P 7 9 . 8 2 3 - 5 0 1 T e l e f o n e : ( 6 7 ) 3 4 1 0 -
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5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os 

fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores 

registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva 

contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a 

Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada o termo 

de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

R u a I v o A l v e s d a R o c h a , 5 5 8 - A l tos do I n d a i á , Dourados - M S , C E P 7 9 . 8 2 3 - 5 0 1 T e l e f o n e : ( 6 7 ) 3 4 1 0 -
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto 

n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

Dourados, 31 de maio de 2019 

Michel Cotitinuo^&os Santos 
Supem*mdente 
Siapé: 1799904 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Airsoril Batista 

Diretor Geral substituto 

HORIZONTE DIGITAL 

Representante legal: 

RG: 4.083.7 

CPF: 325.31: 

1AT7.CA LTDA - ME 

r̂ique Ivo Pereira 

;P/MG 

V816-49 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 23005.003499/2018-08 

Pregão Eletrônico n° 17/2019 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em 

Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato 

pelo Diretor Geral Michel Coutinho dos Santos, nomeado pela Portaria n° 182 de 19 de 

fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito no CPF sob o n° 

058.193.416-43 portador(a) da Carteira de Identidade n° MG11934767 SSP/MG, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n° 17/2019, publicada no DOU de 28/05/2019, processo administrativo n.° 

23005.003499/2018-08, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Softwares, especificado no item 05 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 

17/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

(TECNETWORK1NG SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 

28.800.572/0001-74, endereço: Av. Presidente Castelo Branco, 249, A, Bairro Timbó, Abreu de 

Lima/PE, Cep: 53.520-020, contatos: (81) 3541-4912, e-mail: governó@tecnetworking.com, 

governo@grupotecnetcom.br e representante: Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, CPF: 

093.902.504-39, RG: 7908028 SDS/PE) 
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ITEM DESCRIÇÃO 
• • - i- • 

Marca/Modeto/ 
Referência 

QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Software Autodesk AutoCAD 2018 
Fabricante: Autodesk 

5 
SINGLE-USER Subscription SPZD ELD 
WIN. Licença pelo período de 3 anos. 
Tipo de Licença: Não estudantil; 

Marca: Autocad 

Referência: Autocad 2018 

05 R$ 15.817,17 RS 79.085,85 

VALOR TOTAL R$ 79.085,85 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Foi aberta a IRP de n° 03/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013; 

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" 

do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado, 

podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n° 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

5.8.1. a pedido quando: 

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo 

das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento. 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando: 

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado; 

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo 

licitatório; 

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro. 

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

5.9.1. por decurso de prazo de vigência; 

5.9.2. quando, após negociação com vistas ã adequação de preços com os 

fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores 

registrados. 

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva 

contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a 

Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada o termo 

de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/1993. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
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certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto 

n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

Dourados, 31 de maio de 2019 

Michel C Ü L K .A^ií~jàr\\.05 
Swe>(fi#rTderite 
Siaóe: 1799904 
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